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P,REFEITURA DO 1\1UNICIPIO DE Al\112RICO BRASILIENSE 

LEI Nº 769 

De 29 de Junho d~~ 1.990 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar e dá outras providências. 

o PREFEITO DO"MUNICipIO DE AM~RICO BRASILIENSE, Estado de ... 
São Paulo, de acordo com'o que aprbvou a Câmara Municipal, em sessão 

Extraordinária de 28 de Junho do cotrente ano, sanciona e promulga a 
seguinte Lei: ' 

ArLigo lQ - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito adichnal no montante de ~$ 54.980.000,00(cinquenta e quatro 
milhões, ,novecentos e oitenta mil cruzeiros), destinados a suplemen

tar diversas dotações or~amentárias vigentes: 

01 - Legislativa 
Dl - Processo Legislativo 

001 - Ação Legislativo 

- Câmara Municipal 

01.01.0012-01 - Atividade 
001 3111 Pessoal Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

03 - Administração e Planejamento 

07 - Administração 
020 - supervisão e Coordenação Superior 

- ADMINISTRAÇAO DO GABINETE 

03.07.0202-03 - Atividade 

014 311:, - Obi1gações Patronais ....•........... 

017 3132 - Outros Serviços e Encargos 

09 - Planejamento Governamental 

021 - Administração Geral 

- ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

03.09.0212-05 - Atividade 
025 311:3 - Obrigações Patronais . . . . . . ,. . . . . . . .. . . 

- SERVIÇOS GERAIS 

03 07.0212-0Y - ~tividade 

041 3132 - Outros Serviços e Encargos ......... . 
03 - ~dministraçijo e Planejamento 

08 - Administração Financeira 
030 - Administração de Receitas 

TRIBUTAÇÃO 

03.:08.0302-13 - Atividade 

~l.OOO.OOOtOO 

'350~ .. JOOO, 00 

2.000.000,00 

40.000,00 

1.500.000,00 
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PHEFEITUHA DO lVIUNICIPIO DE Al\111RICO ilHASILIENSE 

057 3111 - Pessoal Civil .................... . 
oa - Administração Financeira 

030 - Administração de Receitas 
- TESOURARIA 

O 3 . 08 . O 3 O 2 -llt - .A t i v i d a de 

062 3111 - Pessoal' Civil '_' .. -.. ................•. 

063 3113 - Obrigações Patronais ............. . 
08 - Educação e Culturg, 
42 - Ensino Fundamental 

188 - Ensino Regular 
- DIVISA0 DE ENSINO 

08.42.1882-16 - Atividade 
074 3132 - Outros Serviços e Encargos ....... . 

46 - Educação Física e Desportos 
228 - PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS 

08.46.2282-20 - Atividade 
.. 

094 3111 - Pessoal Civil .................... . 
095 3113 - Obrigações Patronais 

48 - Cultura 
247 - Difusão Cultural 

- BIBLIOTECA PÚBLICA 
08.48.2471-23 - Projeto 
103 !41~O - Obras e Instalações ..•.........•.. 

10 - Habitação e Urbanismo 
58 - Urbanismo 

021 - AdmInistração Geral 
- URBANISMO 

10.58.0212-22 - Atividade 

106 3113 - Obrigações Patronais 
16 - Transportes 
91 - Transpo~te Urbano 

575 - Vias Urbanas 
- URBANISMO 

16.91.5751-25 - Projeto 
109 4110 - Obras e Instalações 

la - Habitação e Urbanismo 
60 - ServIços de Utilidade Pública 

325 - LIMPEZA PÚBLICA 
10.60.3252-23 - Atividade 
115 3132 - Outros Serviços e Encargus ....... . 
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pnEFEITUHA no i\lUNIC1PIO DE Al\l.ÊBrco BHASILIENSE. 
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10.60.32/2-25 - AllvlJ8J~ 

122 3132 .- lJuLrus Servll;us e EncéJrgo~ 
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133 311J - U~rlyuçaas ratronaIs ................. 1.300.000,00 
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3 11 5 - DI.. r 1 k1 ti Ç' U e 5 [' () L r o n a1 s •••••••.••••••••• 

3132 - OuLrus S9rvlço~ 8 [ncargo5 
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16 - Transportes 

88 - Transportes Rodoviários 

534 - ESTRADAS MUNICIPAIS 
16.88.5342-35 - Atividade 

1 6 O ' 3111 - P s 5 soa 1 ,c i v 11 .........•.........•... 
161 3113 - Obrlga~~es Patronais ............... . 
162 3120 - Material de Consumo· •....••.......... 

91 - Transporte Urbano o' 

S 7 3 - Controle e Segurança de Trá fego Urbano 

- TRÂNSITO 

16.91.5732-36 - Atividade 

300.000,00 

2.000.000,00 

166 3111 - Pessoal Civil....................... 50.000,00 

167 3113 - Obrigações Patronais .... ............ 40.000,00 

TOTAL................................. 54.980.000,00 

A r t 1 Çl o 2 º - O c r é d í t o de que t r a t a o a r t i 9 o a n t e r i o r s e r á 

coberto com: 

- necursos provenIentes do excesso de 

arrecadação a ser apurado no corrente! 

xercícío, conforme artigo 43, § lº,ítem 

11, § 32 da Lei Federal nº 4320/64 ..... 54.980.000,00 

Artiqo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura dO,Município de América Brasiliense, aos 29 dias do mês 
de Junho de 1. 9~10 ( hum Inil novecentos e noventa). 

Publicada no Setor de Ad~lnislraç~o 


